PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Avenida Anchieta, n® 200 - Bairro Centro - CEP 13015-904 - Campinas - SP - www.campinas.sp.gov.br
Pago Municipal

PMC/PMC-SMCGP-GAB/PMC-SMCGP-DGP
AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO

Campinas, 16 de dezembro de 2024.
Processo Eletronico SEI n° PMC.2024.00151304-47
Interessado: Departamento de Gestao Predial/ GP
Objeto: Contratagdao de Seguro para o Paco Municipal (2025-2026)

O MUNICIPIO DE CAMPINAS, através do DEPARTAMENTO DE GESTAO PREDIAL/GP, com sede
na Avenida Anchieta, n° 200 — Centro, inscrito no CNPJ sob n° 51.885.242/0001-40, torna publico para
conhecimento dos interessados, a realizagdo de DISPENSA DE LICITACAO, com critério de julgamento
MENOR PRECO DO ITEM, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°® 14.133/2021, de acordo
com as condigdes, critérios e procedimentos estabelecidos no Termo de Referéncia, objetivando obter a
melhor proposta para o objeto em epigrafe.

No prazo de 03 (trés) dias tteis, contados a partir da publicacao deste aviso no sitio eletronico oficial do
Municipio, os  interessados  deverdo  entrar em  contato  através dos  e-mails:
ricardo.santossilva@campinas.sp.gov.br e marilia.padua@campinas.sp.gov.br, solicitando acesso ao
Termo de Referéncia para Contratacdo de Seguro Predial para o Paco Municipal (2025-2026). Podera
participar desta Dispensa de Licitacdo, pessoa juridica, regularmente estabelecida no pais que atenda as
condi¢des exigidas, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compativel com o objeto
pretendido.

Apoés conhecimento das condigcdes de contratagdo, o interessado terd mais 05 (cinco) dias uteis para
apresentacdo de sua proposta, juntamente da documentacio de habilitagdo, conforme disposto no art. 8°,
inciso II, do Decreto n° 22.241/2022. Nao havendo manifestacdo dentro desse prazo, a municipalidade
considerara como declinio por parte da empresa.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA BARBOZA RANGEL, Diretor(a) de
Departamento, em 09/01/2025, as 10:58, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.
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ETP-ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Campinas, 05 de Dezembro de 2024

1- OBJETO:*

* O Estudo Técnico Preliminar é o documento que descreve as analises realizadas em relagado as condigdes da contratagdo em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados
loretendidos e demais caracteristicas, e que demonstra a viabilidade técnica e econémica da contratagado e integra a fase de Planejamento da Contratagdo. Iniciar seu preenchimento com a descrigdo
lsucinta do objeto pretendido e que sera analisado no presente estudo.

Contratagéo de seguro predial para o Paco Municipal de Campinas, no periodo 2025/2026.

2 — DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PUBLICO:*

*Neste item, vocé deve evidenciar o problema identificado e a real necessidade que ele gera; descrever a situacdo atual de forma qualitativa e quantitativa, informando, por exemplo, o contexto
linstitucional; a forma como o problema se apresenta; como a Administragdo vem resolvendo a questdo (se ha contratagoes ja realizadas, se ha tentativas frustradas de contratacdo ou execucdo
contratual); unidades envolvidas; valor ja desprendido pela Administragdo; dentre outros.

O Palacios dos Jequitibas, onde se encontra a sede do Governo Municipal, possui cerca de 30.000m? distribuidos em 22 pavimentos. Este concentra, além de
servigos essenciais a populagdo, a maioria de suas Secretarias. Portanto, visando garantir as condigdes fisicas do edificio em situagdes adversas, faz-se
necessario manter um plano de seguro vigente a fim de que os servigos citados ndo sejam interrompidos na ocorréncia de eventuais sinistros. Incéndios, raios,
explosdes, implosdes, curtos-circuitos, tremores de terra, roubos, furtos, entre outros, deverdo ser abrangidos pela cobertura contratada. Além disso, no caso de
um sinistro de grandes propor¢des, € mais vantajoso economicamente para a Administragdo Publica o acionamento de um seguro para a resolugéo do ocorrido.
Portanto, tendo em vista o término da vigéncia da apdlice atual em 26/01/2025, faz-se necessaria uma nova contratagdo para o proximo periodo.

3 — ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAGAO:*

*Neste item, para realizar a estimativa de quantidade, utilizar critério em fungdo do consumo, devendo tal estimativa ser obtida a partir de fatos concretos (exemplos: série histérica do consumo, com
latengdo para eventuais ocorréncias vindouras capazes de impactar os quantitativos demandados; criagéo de setor; acréscimo de atividades; necessidade de substituicdo de bens/servigos atualmente
disponiveis etc.).

ITEM CcODIGO DESCRICAO QUANTIDADE

01 Seguro Predial para p/ o Pago Municipal de Campinas — Periodo 2025/2026 01

4 — AS ESTIMATIVAS DEVEM ESTAR ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DAO SUPORTE:*

*Neste item, vocé deve descrever as técnicas utilizadas para definicdo do quantitativo. Poderao ser utilizados nesta atividade: a descrigdo com o resultado da analise de histérico de demandas,
estatistica, regressées, projegoes, etc. Recomenda-se incluir as memérias de céalculo da estimativa e os documentos que lhe déo suporte.

O servico a ser contratado é Unico, sendo renovado periodicamente nos mesmos termos e ndo demandando outros calculos.

5 — ESTIMATIVAS DO VALOR CONTRATAGAO, ACOMPANHADO DOS PRECOS UNITARIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE:*

* Detalhamento do valor da contratagdo/aquisicéo, de forma detalhada, motivada e justificada, inclusive quanto a forma de célculo e dos documentos que lhe dao suporte. Calcular e apresentar os pregos
lpara cada uma das possiveis solugées identificadas, registrando o método adotado para estimativa de precos. Recomenda-se incluir as memérias de calculo da estimativa, os documentos que lhe dédo
lsuporte e, sempre que possivel, as planilhas de custos. Ressalta-se que a estimativa de pregos no ETP destina-se apenas a comparagédo entre as possiveis solugdes e ndo requer o mesmo formalismo
da pesquisa de pregos prevista no Decreto Municipal n.° 22.031/2022

ITEM CODIGO DESCRICAO VALOR UNITARIO

01 Apodlice de Seguro Predial para p/ o Pago Municipal de Campinas — Periodo 2024/2025 R$ 13.683,21*

* A estimativa se faz baseada em orgamentos prévios e em valores obtidos em exercicios anteriores.

6 — JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO:*

* O parcelamento da contratagao é a divisdo do objeto em partes menores e independentes. Quando do parcelamento, cada parte, item, etapa ou parcela do objeto representa uma licitagao/contratagao
lisolada ou separada. Definido o objeto que suprira as necessidades da Administragdo Publica, deve o agente publico verificar se é possivel e economicamente viavel contrata-lo em parcelas (itens, lotes,
etapas ou procedimentos distintos) que melhor aproveitem as especificidades da contratacdo e os recursos disponiveis no mercado. Impde-se o parcelamento quando existir parcela do objeto de
Inatureza especifica que possa ser executada por fornecedores com especialidades proprias ou diversas. Essa decisdo deve ser técnica e economicamente viavel, garantir a economia de escala e se
Imostrar vantajosa para o Poder Publico, sem prejuizo para o conjunto ou complexo a ser contratado.

O parcelamento da solugdo nédo é recomendavel do ponto de vista da eficiéncia técnica, pois permanecendo sempre a cargo de um Unico contratado, resultard num maior
nivel de controle da execugdo dos servigos por parte da administragdo, concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa Unica pessoa juridica / prestador
de servigo.

7 — AVALIAGAO DA ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA (SE COMPRA OU LOCAGAO DE BENS):*

“Neste item, a equipe responsavel pela elaboragdo do ETP deve avaliar a economicidade do tipo de contratagdo escolhido em comparagao com a possibilidade de aquisigao ou locacdo dos respectivos
lprodutos, buscando o tipo de solu¢do mais econémico (Acordao 1.558/2003-TCU-Plenario, item 9.3.2; Lei 14.133/2021, art. 44). Realizar uma anéalise comparativa entre as solugées identificadas,
discriminando as vantagens, desvantagens, riscos, oportunidades e o custo total (incluindo as atividades que ficarem a cargo do 6rgao/entidade, a depender da solugédo), visando equacionar o custo
efetividade de cada uma delas.

Por tratar-se de prestagéo de servigo, no caso, uma contratagdo de seguro predial, ndo se aplica tal avaliacéo.

8 — POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATACAO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE):*

*Neste item, descrever que o presente estudo levantou os elementos essenciais que irdo compor o (Termo de Referéncia ou Projeto Basico) e demonstrou ser viavel a contratagdo demandada.

Declara-se, além de viavel, fundamental a contratacédo pretendida em fungéo da necessidade de cobertura do patriménio mobiliario e imobiliario em uso pela Administragéo
Municipal de Campinas.
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ELEMENTOS CUJA AUSENCIA DEMANDA JUSTIFICATIVA FORMAL

| - Demonstragao da previsdao da contratagao no plano de contratagdes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administragao:*

* Neste item, demonstrar o alinhamento entre a contratagao e o planejamento do 6rgéo ou entidade, caso houver, identificando a previsdo no Plano Anual de Contratagdes
lou, se for o caso, justificando a auséncia da previsao; (inciso Il, § 1° art. 18, Lei Federal n.° 14.133/2021).

IA contratagdo sera atendida pela dotagdo orgamentaria 2025 21000 2250 3.3.90.39.69.00.00.00 04.1222009.4188.0000

Il - Requisitos da contratagao:*

* Neste item, vocé deve especificar quais sdo os requisitos indispensaveis de que o objeto a adquirir/contratar deve dispor para atender & demanda, incluindo padrées minimos de qualidade, de forma a|
permitir a selegdo da proposta mais vantajosa. Incluir, se possivel, critérios e praticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificagdes técnicas do objeto ou como obrigagédo da
contratada.

a) O objeto do seguro contratado devera ser o Palacio dos Jequitibas (Pago Municipal de Campinas), sede do Governo Municipal, localizado a Avenida Anchieta,
n° 200, Centro, Campinas, Sdo Paulo, sendo compreendidos o edificio e seus bens. O seguro devera abranger as coberturas basicas de Incéndio, Raio,
Explosao, Implosao, Danos Elétricos, Vidros, Antenas, Espelhos, Marmores, Desmoronamento, Tremor de terra, Tumultos, Greves, Lockout, Roubo ou Furto
Qualificado, Guarda de Veiculos de Terceiros, EqQuipamentos estacionarios Proprios e/ou arrendados, vendaval até fumacga e Equipamentos eletronicos;

b) A proposta devera conter a definicdo exata das coberturas contratadas, com seus respectivos valores e franquias;

c) O prestador de servigo devera comprovar aptiddo para tal fornecimento mediante a apresentacédo de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico ou
privado.

Ill - Levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas possiveis, e justificativa técnica e econémica da escolha do tipo de solucéo a contratar:*

* Neste item, vocé deve apresentar levantamento de mercado, que consiste em pesquisar e avaliar as alternativas possiveis de solugbes para a demanda sob anéalise com o objetivo de identificar a
existéncia de metodologias, tecnologias e inovagées diversas que permitam a escolha pela solugdo que melhor atendera as necessidades da Administragdo Publica. Essa pesquisa deve abranger
laspectos técnicos e econémicos das solugbes para o problema apontado e pode ser subsidiada por diferentes fontes, como contratagbes similares feitas pelo proprio contratante e por outros érgéos e
entidades da Administragdo Publica que atendam a uma necessidade semelhante, consultas a sitios eletrénicos e publicagbes especializadas, pesquisas junto a fornecedores, entre outras.

Como se trata de solugdo para prevengdo de riscos imprevisiveis, ndo ha que se falar em alternativas no mercado, haja vista, ser o plano de seguro a forma mais
vantajosa e econdmica de garantir cobertura na ocorréncia de sinistros relativos ao edificio e seus bens moéveis.

IV — Descricdo da solugdo como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas a manutencgao e a assisténcia técnica, quando for o caso:*

* Neste item, vocé precisa descrever a solugao como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas a manutengdo e a assisténcia técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e
leconémica da escolha do tipo de solugdo. Descreva a solugdo escolhida com todos os elementos para que a contratagdo/aquisigao produza os efeitos pretendidos pela administragdo, inclusive das
lexigéncias relacionadas a manutencéo e assisténcia técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnicas e econémicas da escolha do tipo de solugéo.

@) Com a finalidade de manter o Pago Municipal e seus respectivos bens méveis, de propriedade da PMC, resguardados de eventuais sinistros apds o término da vigéncia
da atual apdlice de seguro, a solugdo apresentada consiste na contratagcdo de novo seguro, com vigéncia da nova apdlice a partir das 24 horas do dia 26 de janeiro de 2025.
b) Estdo sendo mantidas todas as coberturas consideradas na apdlice vigente.

c) Nao houve variagdes expressivas nas coberturas contratadas.

d) A presente contratagéo sera realizada mediante dispensa de licitagdo com fulcro no Art. 75, inciso Il, da lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n°® 22.241 de 2022.

e) A pesquisa de preco sera feita por solicitagdo direta de orgamento pela area orgamentaria/financeira do Departamento de Gestédo Predial (DGP).

If) O novo periodo contratado tera vigéncia de 12 meses.

IV — Demonstrativo dos resultados pretendidos em termo de economicidade e de melhor aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros
disponiveis:*

* Neste item, vocé deve demonstrar os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a contratagdo, essencialmente efetividade e desenvolvimento nacional sustentavel e sempre que possivel, em termos
de economicidade, eficacia, eficiéncia, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponiveis.

A vantagem de possuir cobertura através do seguro é a economicidade na ocorréncia de sinistros, uma vez que o pagamento de franquia se mostra muito inferior
aos reparos e indenizagdes potenciais caso ndo haja esta cobertura, gerando consequentemente melhor gestdo do patriménio publico.

IVl - Providéncias a serem adotadas pela Administragdo previamente a celebragao do contrato, inclusive quanto a capacitacao de agentes publicos para
fiscalizagdo e gestdo contratual:*

* Neste item, realizar o levantamento das agées necessarias para que a contratagao surta seus efeitos, considerando os riscos de a contratagdo restar prejudicada caso os ajustes ndo ocorram em
tempo. Sugere-se que as agdes necessarias sejam sistematizadas por meio de um plano de agdo, matriz de risco, ou outra ferramenta de gestao, capaz de evidenciar, no minimo, a(o): atividade,
Iresponsavel pela atividade, data de inicio e data de término. A identificagdo de providéncias a serem adotadas podem ser constatadas através dos seguintes questionamentos, dentre outros: (i)
IHavendo contrato vigente no 6rgao/entidade para o mesmo objeto, ha a necessidade de a contratada promover a transi¢do contratual? (Il) A prestagao dos servicos ou a entrega dos bens exigem
ladequagdes no ambiente fisico? (lll) Ha necessidade de capacitagdo dos servidores para fiscalizagdo e/ou gestao contratual?

Por se tratar de simples renovagao de prestagédo de servigo, ndo existem providéncias a serem tomadas pela Administragdo Publica previamente a contratagdo de
seguro para o Pago.

IVIl - Contratagdes correlatas e/ou interdependentes:*

* Contratagbes correlatas sdo aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. J& as contratagées interdependentes sdo aquelas cuja execugao da contratacéo tratada poderéa afetar ou|
ser afetada por outras contratagées da Administracdo Publica. Nesse campo, de forma geral, devera ser informado se existem demais contratagées que guardam relacéo/afinidade com o objeto
contratagdo pretendida, ja realizadas ou mesmo futuras. Em resumo, objetiva-se uma visao global de contratagdes correlatas e interdependentes em relagdo a contratagdo almejada com vistas a
lidentificar se existem agbes complementares a serem inseridas no planejamento da contratacdo objetivada.

Contratagdo de seguro para o Pago Municipal com vigéncia de 26/01/2024 a 26/01/2025 (PMC.2023.00117750-79)

IVIIl - Descrigdo de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicavel:*
* Neste item, descrever os possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes. Destinagdo de residuos/embalagens;

Transporte adequado de residuos; Excesso de ruidos durante a execugao dos servigos; Descarte ambientalmente correto das embalagens de produtos quimicos ou reagentes; Para cada item a ser
lapontado, registrar medidas de tratamento ou medidas mitigadoras.

Nao ha impactos ambientais na contratacdo de seguro.




TERMO DE REFERENCIA PARA AMIL
(Aquisicao de Materiais e Servigos Independente de Licitagao conforme inciso II do art. 75 da lei

14.133 de 2021 e Decreto Municipal n® 22.241 de 2022)

1. DEFINIGAO DO OBJETO

1.1. Contratagdo de cobertura basica de seguro contra incéndios, raios, explosdes e danos
elétricos, além de coberturas acessodrias e de responsabilidade civil em conformidade com as
condicOes e especificacoes deste Termo de Referéncia qualificado no seguinte prédio e seus
respectivos bens patrimoniais:

1.2. Edificio-sede da Prefeitura Municipal de Campinas (PMC), denominado Palacio dos Jequitibas,
localizado na Avenida Anchieta, n® 200, Centro, CEP 13015-904, Campinas, SP.

1.3. O Palacio dos Jequitibas foi construido para abrigar o Paco Municipal de Campinas com as
obras se iniciando no ano de 1965 e tendo sido concluido em 1972. E composto por 02 blocos
arquitetonicos e torre com 21 pavimentos. O pavimento térreo é dividido em blocos A e B, saguao
principal e areas de circulacao. O subsolo abriga estacionamento, areas de manutencao, cabine de
energia e arquivos correntes e se estende do Lado A até o lado B do edificio. As areas do Pago
totalizam 28.670 metros quadrados.

1.4. Quantidades:

Item Cddigo Descricao Unidade Quant.
01 Seguro Predial Unid. 01

1.5. O Seguro Predial a ser contratado devera contemplar as coberturas discriminadas abaixo:

Limite Maximo de | Participacao Obrigatdria

ftem CoZalicE Indenizagao (LMI) do Segurado (POS)
Cobertura Basica
T = - 5 —
o1 Incéndio, Explosao, Raios, Fumaca e RS 52.407.748,10 10 % com minimo de

Queda de Aeronave R$ 5.000,00

Coberturas Adicionais

10 % com minimo de

02 | Danos Elétricos R$ 558.097,31 RS 1.500,00
03 | Tumulto, Greve e Lock-out R$ 125.768,41 Nao possui
04 |Subtracao de Bens R$ 62.844,20 Nao possui

Equipamentos Eletronicos ¢/ Cobertura Conforme especificado

- R$ 157.210,51 .
05 de Subtracao $157.210,5 em apolice
. - ~ 10 % com minimo de
06 |Responsabilidade Civil Operagoes R$ 786.052,55 RS 500,00
i , 10 % com minimo de
07 | Quebra de Vidros / Marmores R$ 78.605,26 RS 300,00
5 —
08 | Desmoronamento R$ 31.442,10 20 % com minimo de

R$ 4.000,00




: L 10 % com minimo de

09 |Equipamentos Estacionarios R$ 39.302,63 R$ 1.500,00

Vendaval, furacdo, ciclone, tornado e 15 % com minimo de
10 queda de granizo R$ 235.815,77 R$ 5.000,00
11 R_esponsabllldade Civil Garagista R$ 157.210,51 10 % com no minimo

Simples 1.500

Responsabilidade Empregador Civil 10 % com minimo de

R$ 786.052

12 Empregador $786.05255 |24 500,00

1.6. O prazo de vigéncia da contratacdo sera de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de
emissao da Apolice de Seguro.

1.7. Deverao ser garantidos o prédio e o seu conteido em que o Valor em Risco Declarado (VRD)
é de R$ 65.509.685,12 (sessenta e cinco milhdes, quinhentos e nove mil, seiscentos e oitenta e
cinco reais e doze centavos) conforme relacionado na tabela do ANEXO III.

1.8. SO serdo aceitas propostas que considerem o Limite Maximo de Indenizagao (LMI) de 80%
(oitenta por cento) do VRD para a cobertura basica, conforme tabela do item 1.5.

1.9. No ato da apresentacao das propostas, solicita-se que os valores e as demais condigoes
correspondentes a Participacdo Obrigatdéria do Segurado (POS) sejam relacionadas conforme o
Modelo de Proposta, ANEXO V.

2. FUNDAMENTAGCAO DA CONTRATACAO

2.1. A fundamentacdo da contratacdo se encontra pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar,
documento que faz parte deste processo.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO

3.1. Com a finalidade de manter o Paco Municipal e seus respectivos bens modveis, de
propriedade da PMC, resguardados de eventuais sinistros apds o término da vigéncia da atual
apdlice de seguro, a solucdo apresentada consiste na contratagao de novo seguro, com vigéncia da
nova apdlice a partir das 24 horas do dia 26 de janeiro de 2025.

3.2. Estdo sendo mantidas todas as coberturas consideradas na apdlice vigente.
3.3. Nao houve variagdes expressivas nas coberturas contratadas.

3.4. A presente contratacdo sera realizada mediante dispensa de licitacdao com fulcro no Art. 75,
inciso II, da lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n® 22.241 de 2022.

3.5. A pesquisa de preco sera feita por solicitacdo direta de orcamento pela area
orcamentaria/financeira do Departamento de Gestao Predial (DGP).




3.6. O novo periodo contratado tera vigéncia de 12 meses.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Sustentabilidade

4.1. A contratada deve atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no Guia Nacional de ContratagOes Sustentaveis — 73 Edicao de outubro de 2024.

Subcontratacao

4.2. Nao é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

Garantia da contratacao

4.3. Considerando a baixa complexidade do objeto e os baixos riscos identificados, ndo havera a
exigéncia da garantia da contratagdo (art. 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021).

Vistoria

4.4. A avaliacao prévia das instalacdes do Paco, bem como dos seus bens moéveis, é importante
para o conhecimento pleno das condicOes e peculiaridades do seguro a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realizacdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim.

4.5. Os interessados podem agendar junto a Area de Servicos do Departamento de Gestdo
Predial dia e hora para vistoriar os locais através dos telefones (19) 2116-0938, (19) 2116-0400 ou
(19) 2116-0931.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar
devidamente identificado, apresentar documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitacdao para a realizacao da vistoria.

4.7. No ato da vistoria os interessados deverao se inteirar da situacao, observando sempre as
condigbes descritas neste Termo de Referéncia, ndao se admitindo posteriormente qualgquer
alegacao de desconhecimento.

4.8. A empresa podera declinar da visita, devendo, neste caso, assinar declaracdo assumindo
incondicionalmente a responsabilidade por eventuais prejuizos em virtude da sua omissdao na
verificacdo dos locais dos servigos objeto desta contratacao, conforme o modelo ATESTADO DE
VISITA TECNICA / DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE, ANEXO VI deste Termo de
Referéncia.




Requisitos Técnicos

4.9. A contratada devera possuir autorizagdo para funcionamento no ramo de seguro em territorio
nacional, em modalidade compativel ao do objeto da presente contratagdo, conforme artigos 42 a
47 do Decreto n° 60.459, de 13 de marco de 1967, que regula as operagoes de seguros Privados.

4.10. Na apdlice a ser contratada devera constar minimamente o seguinte:

4.10.1. Identificacao e descricao das coberturas com suas devidas especificacoes
4.10.2. Limite maximo de indenizacdo (LMI) para cada cobertura.
4.10.3. Franquias aplicaveis a cada cobertura.

4.10.4. Prémios discriminados por cobertura.

4.11. A PMC podera solicitar alteracOes a serem processadas pela seguradora, mediante endosso,
durante o periodo de vigéncia da apdlice, sem 6nus ao contratante.

4.12. A contratada devera colocar a disposicdo da PMC central de comunicacdo para aviso de
sinistro, em funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia.

4.13. A central podera funcionar por telefone, e-mail ou servico online.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

5.1. A vigéncia da apdlice de seguro a ser contratada devera ter inicio as 24 horas do dia 26 de
janeiro de 2025 de maneira a ndo haver interrupcao de coberturas, considerando o término da
vigéncia da atual apdlice.

5.2. O término da vigéncia da apdlice em questdo devera ser as 24 horas do dia 26 de janeiro de
2026, ou seja, 1 (um) ano apos o seu inicio.

5.3. A apdlice de seguro devera ser disponibilizada a PMC em meio eletrénico e com assinatura
valida.

5.4. Apds a disponibilizacdo da apdlice, a PMC tera o prazo de 10 (dez) dias Uteis para verificacao
da sua conformidade e posterior confirmagao de validade.

5.5. Durante o periodo de vigéncia da apdlice, havendo a necessidade que a seguradora processe
alteracbes mediante endosso, a emissdo do mesmo ndo devera ser superior ao prazo de 15
(quinze) dias Uteis, a contar do pedido expresso da fiscalizacao do contrato.

5.6. ApoOs registro de sinistro através da central de comunicacao disponibilizada, a seguradora
devera realizar o exame das causas e as circunstancias no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do registro, para caracterizar o risco, suas consequéncias e concluir sobre a
cobertura.




5.7. O prazo para as indenizacdes em funcao de eventuais sinistros sera de 30 (trinta) dias, a
contar do momento em que ficar apurado o valor da indenizacao, com acordo das partes
interessadas.

Local da Prestacao de Servigos

5.8. O Paco Municipal e seus respectivos bens méveis, objeto do seguro a ser contratado, estdo
localizados na Avenida Anchieta, n® 200, Centro, Campinas, SP.

Informagoes Relevantes Para o Dimensionamento da Proposta

5.9. As informagOes relevantes para o dimensionamento da proposta sao apresentadas nos
Anexos I, II, III, IV, V e VI.

5.10. Nao serdo necessarios procedimentos de transicao e finalizacdo do contrato devido as
caracteristicas do objeto.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. A apdlice de seguro, que € o documento que formaliza o contrato entre segurado e
seguradora, devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua
inexecugao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacao ou suspensao do contrato, o cronograma de
execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagles entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletr6nica para esse
fim.

6.4. A Contratada designara formalmente o representante da empresa, antes do inicio da
prestacao dos servicos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relacao a execucao do
objeto contratado.

7. PAGAMENTO

7.1. O prazo de pagamento é de 10 (dez) dias fora a dezena, contado da data do aceite da Nota
Fiscal apds o recebimento definitivo, por servidor ou comissdo designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais.

7.2. Para fins de liquidacdao, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.2.1. O prazo de validade.

7.2.2. A data da emissao.




7.2.3. Os dados do contrato e do érgdo contratante.

7.2.4. O periodo respectivo de execucao do contrato.

7.2.5. O valor a pagar.

7.2.6. Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.3. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidacao
da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagao da situacdo, sem 6nus a contratante.

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou @ documentagao
mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133/2021.

7.5. A Administragao devera realizar consulta ao SICAF para:

7.5.1. Verificar a manutencao das condicOes de habilitagao exigidas.

7.5.2. Identificar possivel razdao que impeca a contratacdo no ambito do 6rgao ou entidade, tais
como a proibicao de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias
impeditivas indiretas (Instrucao Normativa N° 3, de 26 de abril de 2018).

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada
sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

7.7. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacao,
mediante aplicacdo do indice IPCA de correcao monetaria.

7.10. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislacdo aplicavel.




8. FORMA DE SELEGAO DO FORNECEDOR

8.1. O contratado serd selecionado por meio da realizacao de procedimento de dispensa de
licitagdo, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133/2021, que culminara
com a selecdo da proposta de menor preco global da apdlice.

8.1.1. Para fins de andlise da vantajosidade das propostas, serdao considerados também os valores
das franquias.

Exigéncias de habilitacao

8.2. Previamente a celebracdo do contrato, a Administracao verificara o eventual descumprimento
das condicbes para contratacdo, especialmente quanto a existéncia de sancao que a impegca,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.2.1. SICAR.

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis).

8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unidao
(https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2.4. Ato de autorizacao para funcionamento de Sociedade Seguradora, para o exercicio da
atividade de operacao de seguros, expedido pelo Ministério da Industria e Comércio, nos termos dos
artigos 42 e 46 do Decreto n°® 60.459, de 13 de marco de 1967, ou documento eventualmente
equivalente, com indicagao do dispositivo legal que demonstre sua validade.

8.3. A pessoa juridica devera apresentar carta da Superintendéncia de Seguros Privados (Susep)
que ateste a regularidade para operar no ramo de seguro em territdrio nacional.

Habilitacgao fiscal, social e trabalhista

8.4. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (ato constitutivo em vigor).

8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social - INSS,
que devera ser comprovada através da apresentacdo da Certiddo Conjunta de Débitos relativos a
Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN ou através de
sistema eletronico.

8.6. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF.



http://www/
http://www/

8.7. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, que deverd ser comprovada pela
apresentacdo de Certiddo de Regularidade Fiscal (correspondente a Tributos Mobiliarios) expedida
pelo Municipio em que o estabelecimento estiver situado.

8.8. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, comprovada pela
apresentacao de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida por aquele Orgao, ou através
de sistema eletronico.

9. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

9.1. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotacdo: 2025 21000 2250
3.3.90.39.69.00.00.00 04.1222009.4188.0000

10. ANEXOS
Integram o presente Termo de Referéncia os seguintes anexos:

Anexo I — Detalhamento e metragens da edificagao
Anexo II — Mobilidrio e equipamentos instalados
Anexo III — Coberturas totais

Anexo IV - CondigOes de diminuicao de riscos
Anexo V — Modelo de proposta

Anexo IV - Atestado de visita técnica / Termo de responsabilidade

11. RESPONSAVEIS

Fabio Luis Soares
Agente Administrativo — DGP

Marcel Felipe de Almeida Pinto
Gestor de Servicos do Pago - DGP

Campinas, 06 de Janeiro de 2025




ANEXO I — DETALHAMENTO E METRAGENS DA EDIFICAGAO

Ocupacao

Local

Descricao

Area m2

Subsolo

Bloco A

Garagens

Sala dos Motoristas

Sala dos Vigilantes

Sala de Contingéncia

Deposito Material de Limpeza

Depdsito Geral

Oficina de Manutencgao / Elétrica

Casa de forca contendo 02 (dois) transformadores de
750 Kva cada e 1 (um) Grupo
Gerador de 180Kva

Deposito DGP

Caixas d'agua c/ pertences e 02 Bombas de Recalque

Portaria do subsolo

Bloco B

Sala de depdsito do DCCA

Sala para deposito do DUOS

Sala para depodsito do RH

Sala para depdsito do DGP

Sala dos topografos

Sala da manutencao terceirizada

Sala para guarda de materiais

3.915

Térreo

Bloco A

Atendimento Porta Aberta

Atendimento ao Cidadao

Saguao / Recepcao

Bloco B

Portaria

Sala do DG para telefonia

Sala de monitoramento

Sala Informagoes

Saldao Vermelho

5.105




Protocolo Geral

Agéncia do Bradesco

Porta Aberta I (Finangas)

Posto Poupatempo Digital

Acesso as dependéncias do subsolo

Elevador de Acesso ao DUOS Marca
capacidade de carga 03 pessoas 240Kg.

ENGETAX

20 Andar

Bloco A

Escritorios - SMF/ SMEL / SMTR / DGP

Bloco B

Secretaria de Urbanismo / DGP / STR

Departamento Receitas Mob./SMF

Acesso Principal

2.690

39, Andar

Geral

Escritorios

Copa central

Dependéncias em geral

700

Do 4% ao 19° Andar

Geral

Escritorios

Dependéncias em geral

15.840

20°. Andar

Geral

Instalagdes p/ colaboradores terceirizados

Vestiarios

Barriletes e bomba d'agua para incéndio com 7,5Hp

210

210 Andar

Geral

Casa de maquinas dos elevadores

Reservatdrio d'agua

210

Total Area m2

28.670




ANEXO II — MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS INSTALADOS

Equipamento

/ Mobiliario Local Sublocal Descrigao Valor de Avaliagao
Subsolo | Diversos |- 07 maquinas Split Piso-Teto R$ 10.953,09
- 2 sistemas FR de insuflamento/
Subsolo | Garagem | Exautores de ar R$ 31.294,53
- Dutos
Espaco - 13 maquinas Split/Cassete 48.000
, Cidadao / |BTU's
Terreo A Porta - 04 Ventiladores Tipo Siroco R$ 87.624,69
Aberta - 04 Cortinas de Ar
Foyer /
Térreo B 2?48;(/ - 08 maquinas Split Piso-Teto R$ 12.517,81
Portaria
DRM /
, 22’2:‘:/0'0 - 08 maquinas Split Torre 48.000 BTU s
Térreo B - 03 maquinas Split de 7.500 BTU 's R$ 23.470,90
Ar- Posto - 04 Cortinas de Ar
o Poupatem
condicionado po Digital
, salo - 02 Equipamentos SELF CONTEINED 2
Térreo B X10TR's R$ 109.530,86
vermelho
- Dutos
20Andar | . - 14 maquinas split K7 60.000 BTU 's
Lado A Diversos | _ 04 Ventiladores Tipo Siroco R$ 93.883,60
- 02 Equipamentos SELF CONTAINED
. 2X80TR's
i:ﬁgd;r urbanismo | _ 5 tos R$ 159.602,11
- 03 Cortinas de Ar
- 02 Ventiladores Tipo Siroco
30Andar Telhado | _ 02 Ventiladores Tipo Siroco R$ 3.129,45
Lado B
4%Andar |Gabinete |- 08 equipamentos Split Piso-Teto R$ 31.167,90
190Andar Auditorio -’01 maquina Split Hi Wall de 30.000 BTU RS 1.564 73
M. Santos | ‘s
Bombas
recalque / Subsolo |Diversos |- 07 Bombas recalque d’'agua R$ 23.470,90
drenagens
Elevadores - 08 Elevadores Marca ATLAS-
Geral Torre SCHINDLER capacidade individual de R$ 3.066.864,14
carga 16 pessoas ou, 1.120Kg.
Subsolo | Corredor | 01 Elevador Marca ATLAS-SCHINDLER
capacidade de carga 03 pessoas ou, R$ 117.354,50
B Subsolo B
240Kg.
Subsolo |Lado A do |- 01 Elevador Consertec capacidade de R$ 39.118,17
A Prédio carga 03 pessoas ou, 240Kg.




Subsolo E'r?\)’:t?:; - 01 Elevador Marca ATLAS-SCHINDLER
A do capacidade de carga 03 pessoas ou, R$ 125.178,13
Prefeito 240Kg.
Térreo B | Urbanismo |~ 01 Elevador Marca Engetax capacidade RS 39.118,17
carga 02 pessoas 240Kg.
Antenas Geral Diversos | Ar_ltenas e_acefsorlos de . R$ 7.823,63
radiocomunicacao sobre lajes
Para-Raios Geral 210Andar | 02 P’ar_a Raios do tipo Franklin ¢/ R$ 6.258,91
acessorios
1 LuzPiloto |Geral | 210Andar | O LUz Piloto sobre cobertura ¢ R$ 3.129,45
acessorios
Cabine
Subsolo .
GMG A Secundari |- Grupo Moto Gerador DIESEL 150Kva R$ 156.472,66
a
Transform
Subsolo
TRAFOS A ador - 02 Transformadores 750Kva cada R$ 250.356,26
Tensao
Cabine
Subsolo . o
AB Transform | - 02 Estabilizadores de Tensao 150Kva R$ 172.119,93
adores
Estabilizador |2 0% |S2PN€de |4 Ectabilizador de Tensdo 1 - 15kva | R$ 15.647,27
o B Tensao
de Tensdo Subsolo | Cabine de
o - 02 Estabilizadores de Tensao 45Kva R$ 31.294,53
B Tensao
Subsolo Cabnje de 03 Estabilizadores de Tensao 40Kva R$ 46.941,80
B Tensao
Méveis Geral Ge’ra.l do -MOPIlIarIOS em ggral, utc?n.smos e RS 7.823.633,00
Predio equipamentos de informatica e outros.

Total da Importancia Segurada MMU (R$)

R$ 12.489.521,12




ANEXO III — COBERTURAS TOTAIS

Coberturas Total da Importancia Segurada (R$)
Edificagao R$ 52.020.164,00
MMU (moveis, maquinarios e utensilios) R$ 12.489.521,12
MMP (mercadorias e matérias-primas)* R$ 1.000.000,00
TOTAL R$ 65.509.685,12

*Material de uso/consumo e manutencao estocado em depéosito.




ANEXO IV — CONDIGCOES DE DIMINUICAO DE RISCOS

Sistema de combate a incéndio formado por hidrantes, mangueiras e extintores com servico

de manutencao mensal;

Sistema de alarme de deteccao de incéndio com detectores de fumaga no subsolo e

botoeiras de acionamento manual nos pavimentos da torre;

Contrato vigente para inspecao e manutencao dos sistemas de combate a incéndio;

Vigilancia armada 24 horas;

Estacionamentos com controle de acesso feito por vigilancia armada;

Sistema de Circuito Fechado de Televisao — CFTV;

Brigada de incéndio formada por servidores;

Contrato vigente de Manutencdo Predial preventiva e corretiva (Elétrica/Hidraulica/Servigos
Gerais);

Contrato vigente de manutengao preventiva e corretiva nos Elevadores;

Contrato vigente de manutencao preventiva e corretiva nos Equipamentos de Climatizagao;

Sistema de para-raios;

Sem sinistralidade nos ultimos 5 (cinco) anos.




ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA DE GABINETE

DEPARTAMENTO DE GESTAO PREDIAL

A/C: Coordenadoria Setorial de Servicos do Paco

De
(Empresa):
(CNPJ):

Referéncia: Contratacdo de seguro predial — Pago Municipal

Prezados (as) Senhores (as),

Conforme solicitacdo e considerando as condicdes do Termo de Referéncia que rege a prestacdo deste
servigo, apresentamos orgamento para o servigo abaixo:

Item Coberturas

Limite Maximo de
Indenizagao (LMI)

Participacao
Obrigatoria do
Segurado
(POS)

Prémio Liquido

Cobertura Basica

1
0 Queda de Aeronave

Incéndio, Explosao, Raios, Fumaca e

R$ 52.407.748,10

Coberturas Adicionais

02 Danos Elétricos

R$ 558.097,31

03 Tumulto, Greve e Lock-out

R$ 125.768,41

04 | Subtragdo de Bens

R$ 62.884.20

05 Subtracdo

Equipamentos Eletronicos ¢/ Cobertura de

R$ 157.210,51

06 Responsabilidade Civil Operacoes

R$ 786.052,55

07 Quebra de Vidros

R$ 78.605,26

08 Desmoronamento

R$ 31.442,10

09 Equipamentos Estacionarios

R$ 39.302,63

Vendaval, furacdo, ciclone, tornado e

R$ 235.815,77

10 queda de granizo ) Sy

11 Responsabilidade Civil Garagista Simples R$ 157.210,51

- Responsabilidade Empregador Civil RS 786.052,55

Empregador
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Atenciosamente,
(Representante)
(Empresa)

(Endereco)




ANEXO VI — ATESTADO DE VISITA TECNICA / TERMO DE RESPONSABILIDADES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2024.00151304-47

INTERESSADO: Departamento de Gestao Predial

OBJETO: Renovagao de Seguro Predial (Pago Municipal)

MODALIDADE: Amil (Aquisicao de Materiais e Servicos Independente de Licitagdo conforme
inciso II do art. 75 da Lei Federal n°® 14.133/2021 e Decreto Municipal n® 22.241/2022)

Assinalar a opgao:

1-( ) Atestamos, para fins de participacao no presente certame, que o Sr.(a)
, portador(a) do RG n°©

funcionario/representante da empresa , Visitou e tomou

conhecimento de todas as condicdes do objeto deste processo de contratacao.

ou

2 - () Declaramos que a empresa nao efetuou a

vistoria, mas assume incondicionalmente a responsabilidade em atender todas as condicoes
estabelecidas neste Termo de Referéncia e por eventuais prejuizos em virtude de sua omissdo na

verificacdo da prestacao de servico objeto da presente contratacao.

Campinas, de de 2025

Representante da Empresa Departamento de Gestao Predial
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	3.1. Com a finalidade de manter o Paço Municipal e seus respectivos bens móveis, de propriedade da PMC, resguardados de eventuais sinistros após o término da vigência da atual apólice de seguro, a solução apresentada consiste na contratação de novo seguro, com vigência da nova apólice a partir das 24 horas do dia 26 de janeiro de 2025.
	3.2. Estão sendo mantidas todas as coberturas consideradas na apólice vigente.
	3.3. Não houve variações expressivas nas coberturas contratadas.
	3.4. A presente contratação será realizada mediante dispensa de licitação com fulcro no Art. 75, inciso II, da lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 22.241 de 2022.
	3.5. A pesquisa de preço será feita por solicitação direta de orçamento pela área orçamentária/financeira do Departamento de Gestão Predial (DGP).
	3.6. O novo período contratado terá vigência de 12 meses.

	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. A contratada deve atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – 7ª Edição de outubro de 2024.
	4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.3. Considerando a baixa complexidade do objeto e os baixos riscos identificados, não haverá a exigência da garantia da contratação (art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021).
	4.4. A avaliação prévia das instalações do Paço, bem como dos seus bens móveis, é importante para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do seguro a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.
	4.5. Os interessados podem agendar junto a Área de Serviços do Departamento de Gestão Predial dia e hora para vistoriar os locais através dos telefones (19) 2116-0938, (19) 2116-0400 ou (19) 2116-0931.
	4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentar documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
	4.7. No ato da vistoria os interessados deverão se inteirar da situação, observando sempre as condições descritas neste Termo de Referência, não se admitindo posteriormente qualquer alegação de desconhecimento.
	4.8. A empresa poderá declinar da visita, devendo, neste caso, assinar declaração assumindo incondicionalmente a responsabilidade por eventuais prejuízos em virtude da sua omissão na verificação dos locais dos serviços objeto desta contratação, conforme o modelo ATESTADO DE VISITA TÉCNICA / DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, ANEXO VI deste Termo de Referência.
	4.9. A contratada deverá possuir autorização para funcionamento no ramo de seguro em território nacional, em modalidade compatível ao do objeto da presente contratação, conforme artigos 42 a 47 do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, que regula as operações de seguros Privados.
	4.10. Na apólice a ser contratada deverá constar minimamente o seguinte:
	4.10.1. Identificação e descrição das coberturas com suas devidas especificações
	4.10.2. Limite máximo de indenização (LMI) para cada cobertura.
	4.10.3. Franquias aplicáveis a cada cobertura.
	4.10.4. Prêmios discriminados por cobertura.

	4.11. A PMC poderá solicitar alterações a serem processadas pela seguradora, mediante endosso, durante o período de vigência da apólice, sem ônus ao contratante.
	4.12. A contratada deverá colocar à disposição da PMC central de comunicação para aviso de sinistro, em funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia.
	4.13. A central poderá funcionar por telefone, e-mail ou serviço online.

	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. A vigência da apólice de seguro a ser contratada deverá ter início às 24 horas do dia 26 de janeiro de 2025 de maneira a não haver interrupção de coberturas, considerando o término da vigência da atual apólice.
	5.2. O término da vigência da apólice em questão deverá ser às 24 horas do dia 26 de janeiro de 2026, ou seja, 1 (um) ano após o seu início.
	5.3. A apólice de seguro deverá ser disponibilizada à PMC em meio eletrônico e com assinatura válida.
	5.4. Após a disponibilização da apólice, a PMC terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.
	5.5. Durante o período de vigência da apólice, havendo a necessidade que a seguradora processe alterações mediante endosso, a emissão do mesmo não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do pedido expresso da fiscalização do contrato.
	5.6. Após registro de sinistro através da central de comunicação disponibilizada, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do registro, para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.
	5.7. O prazo para as indenizações em função de eventuais sinistros será de 30 (trinta) dias, a contar do momento em que ficar apurado o valor da indenização, com acordo das partes interessadas.
	5.8. O Paço Municipal e seus respectivos bens móveis, objeto do seguro a ser contratado, estão localizados na Avenida Anchieta, nº 200, Centro, Campinas, SP.
	5.9. As informações relevantes para o dimensionamento da proposta são apresentadas nos Anexos I, II, III, IV, V e VI.
	5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. A apólice de seguro, que é o documento que formaliza o contrato entre segurado e seguradora, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. A Contratada designará formalmente o representante da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

	7. PAGAMENTO
	7.1. O prazo de pagamento é de 10 (dez) dias fora a dezena, contado da data do aceite da Nota Fiscal após o recebimento definitivo, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
	7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	7.2.1. O prazo de validade.
	7.2.2. A data da emissão.
	7.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
	7.2.4. O período respectivo de execução do contrato.
	7.2.5. O valor a pagar.
	7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

	7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
	7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
	7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
	7.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas.
	7.5.2. Identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018).

	7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

	8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global da apólice.
	8.1.1. Para fins de análise da vantajosidade das propostas, serão considerados também os valores das franquias.

	8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	8.2.1. SICAF.
	8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis).
	8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
	8.2.4. Ato de autorização para funcionamento de Sociedade Seguradora, para o exercício da atividade de operação de seguros, expedido pelo Ministério da Indústria e Comércio, nos termos dos artigos 42 e 46 do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, ou documento eventualmente equivalente, com indicação do dispositivo legal que demonstre sua validade.

	8.3. A pessoa jurídica deverá apresentar carta da Superintendência de Seguros Privados (Susep) que ateste a regularidade para operar no ramo de seguro em território nacional.
	8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (ato constitutivo em vigor).
	8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN ou através de sistema eletrônico.
	8.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.
	8.7. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, que deverá ser comprovada pela apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (correspondente a Tributos Mobiliários) expedida pelo Município em que o estabelecimento estiver situado.
	8.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, comprovada pela apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida por aquele Órgão, ou através de sistema eletrônico.
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